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corvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS -
045t2022[PM-SAL-MA

O MT,JNICÍPIO DE SANTO AI{TÔNIO DOS LOPES/I\{A, através da
PREFEITURA MUNICIPAL, CONIVOCA a empresa OLIMPIO EQUIPAMENTOS
IIOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no.33.583.026/0001{9, para, no pruzo
de até 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do recebimento da presente convoeação, celebrar, por
intennédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Eleüônica, sob o no 00512022.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no.00512022,naleino 10.52012002,Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

Atenciosamente,

,F*l* }L'&
MUMCFIO DE SANTO A}ITÔNIO DOS LOPES/I\,IA

PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE SA}.ITO A}.ITÔNIO DOS LOPESA{A

MARIA LIA SILVA E SILYA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I -GPSAL

Recebi em I 12022. As3ln.do defoma dlglt l por
ouíl,tPto EQUTPAMENÍOS

EI Dados: 18Í059{3'q}

Representante Legal:
Assinatura/Rubrica

RG no

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO5/2022

stsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04512022
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO No 3í 2205-000 1 12022
PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO5/2022

A Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no

06.172.72010001-10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de
2021, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento

da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 00512022,
publicada no Diário Oficial do Município de 0810712022, processo adminisúativo no 3í2205-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nestia ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotiadas, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constiantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
afterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janelro de 20í3, e em conformidade com as disposigões
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contratação de pessoa(s) jurÍdica(s)

para fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00512022, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presldente Vargas, 446, balno Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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3. DAADESÃO ÀArl DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certrame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devldamente Justificada a vantagem
e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as regras estrabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.4 manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realizaçâo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade pa',aaadministração pública federalda utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumldas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratiações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de regisúo de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÉ efetivar a
contratração solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogagão
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
pubticação, não podendo ser prorrogada.

5. REV§ÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventualredução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociagões junto ao(s) fornecedor(es).

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supervenlente, a Administragão convocará o(s) fornecedor(es) para negoclar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penatidade.

5.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenclador podeÉ:

5,4.1. Iiberar o prestador de servigos do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos motivos e oomproventes apresentrados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍvels para obtengão da
contratagão mais vantajosa.

5.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.8. O cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da atra, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDAT'ES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos enseJará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima tiambém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumldo injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presldente Vargas, t146, baino Centro - Santo Antônlo dos Lopes/llA.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.8942013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão particlpante a aplicação da
penalidade (art. 60, PaÉgrafo único, do Decreto no7.892120131.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauragão
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDçÔES GERATS

7.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os pÍazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referêncía,
ANEXO AO EDITAL

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1 , § 4o do Decreto no 7 .892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de agosto de2022.

v
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MARIA LIA

Sec. Municipa! de Planejamento e Administração
Port. No 00412021- GPSAL

Órgão Gerenciador

OLIMPIO
Assin.do de fuma dlgital poÍ
OTIMPIO EQUIPAÀiiET{TOS

HOSPITALARES
E1RE1h335830260001

18:lql8{3'00'

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
cNPJ. 33.583.026/0001 -69

Representante: Rene Roberto OlÍmpio da Rocha
Empresa Beneficiaria

t'[ÃitA
Municipalde Saúde e Saneamento
Port. No 01012021- GPSAL

Órgão Participante

PrefeÍtura Municipal de SantoAntônio dos Lopes/Ír,lA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairno Centro -SantoAntônlo dos LopedMA
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\-/IA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELEIRÔNICO NO. OO5/2022

SISTEMA DE REGIS]RO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 045/2022
PROCESSO ADMINISTRATTYO N9 3 1 22O5.OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO5/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.L72.720/0001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ns 004/2021 de 04 dejaneiro de2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

janeiro de 202t, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00512022, publicada
no Diário Oficial do Município de 08/0712022,
processo administrativo ne 31 2205-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa inücada e quaüficada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no edital, sqieitando-se as partes
às normas constantes na Lei ng 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto ns 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a segruir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto fuhrra e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de L2 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00512022, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. DAADESÃO ÀArA DE REGTSTRO DE PREçOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos lopes - lvÍÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Uma de Olivelra
Para consultar a wracidade da púlicação acesse https://www.stoôntouiodoslopes.ma.gov,br/diariooficiü1233
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validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidadê da administração pública que não tenha
participado do certame licitatrírio, mediante anuência
do órgáo gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lêi n0
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que
trata o súitem anterior, salvo para adesôes feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do
registro de preços, que dsmonstre o ganho de
eÍiciência, a viabilidade e a oconomicidade para a
adminisEação pública federal da utllização da ata de
registro de preços, conforme estabelecldo em ato do
Secretário de Gestâo do Ministório do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornscsdor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, obsewadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo pela
prestação do serviço, desde que esta prestação de
serviço não pr€judique as obrigaçôes anteriormênte
assumidas com o órgão geronciador e órgâos
participantes,
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
5090 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de rêgistro do preços são
limÍtadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de rêgistro de preços
para o órgão gerenclador e órgáos participantes,
indêpendentamente do número de órgãos não
participantos qus eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em ató noventa dias, observado o prazo de
validade da Atâ ds Registso de Prêços,
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigôncia da ata. desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADEDAATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prormgada.
5. REVISÃO E CANCEI..AMENTO
5.1. Os prÊços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

do objeto registrado, cabendo à
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es),
5.2. Quando o preço registrado tomar-se
ao preço praticado no mercado por mo
supervenientê, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticâdo pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o prtço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumpr{r o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade so conÍir:nada a veracidade dos motivos e
compnovantss aprEsetrtados; e
5,4.2. cotrvocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação,
5.5. Não havendo êxito nas negociagôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da conEatação mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
guando:
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifrcativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço rcgistrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
tornê-o proüido de colobrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gorenciador e órgão(s)
participante(s) ,

5,7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5,8. O cancêlamento do rêgistro de preços poderá
ocorrer por fato supervêniêntê, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justifrcados:

5.8.1. por razâo de interesse púbüco; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam

Prefêttura Munfcipôl de Süto ADtoDlo dos LoDe6. MÀ Av. PrlsidoEtê VaÍgas, 446, C€ntro, Pref6lto Emâru€l Llrlâ dê Olivêirâ
Para coosultâr a voracidads da púlicaçâo acesso àttps://wrvw,stoaDtoDtodosloDes.ma,gov.bídiar'looficiâU1233
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aos integrantes do cadastro de resewa, em pregão

para registro de preços que, convocados, não
honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do

DecrEto no 10.024/19.
6.2. É da competência do órgâo gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em quo o descumprimento
disser respeito às coDtratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
óryáo participante a aplicaçâo da penalidade (art. 6c,

Parágrafo único, do Decr€to no 7.892n08').
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualçer das ocorr€ncias previstas

no art. 20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÔESGERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

r- j Drôzos Dara entrega s recebimento do objeto, as

-ouriguçô"r da Admlinistração e do fornecedor
registrado, penalidades e demai§ condiçõo§ do qiuste,

encontram-se definidos no Termo de Referôncia,
ANEXO AO EDITAI..
7.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, § 4o do Decreto no 7 .992, de 2013.
Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai asslnada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 da agosto de 2022.

MARIA LI.A SILVA E SILVA
Sec, Municipal de Planejamento e AdminisEação
Port. No 004/2021 - GPSAL

\ irgão Gerelciador
-oulrlpto seuIpAI,ÍENTos HospITAl"aREs EIRELI

CNPJ. 33.583.026/0001-69
ReprBsentante: Rene Roberto oümpio da Rocha

Empresa Beneficiaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Satreamento

Port. No 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

roiáhÍoÍitl '186/2022 +iii,Ír-rÍiqüflíSffibtg0)0§i8!22

DO PREGÁO PRESENCIAL NO. ONNOZZ
PROCESSO ADMINISTRÂTTYO NO. 292208-OOO1

A Prefeltura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

r{. PROC

MA, torna público o resultado da licitação o

epígrafe, que tem por objeto a escolha da proposta

mais vantqiosa, visando o registro de preços, para

futura e eventual contrataçâo de pessoa(s) Jurídica(s),
para o fornecimento de lanches, água uiuoral,
locação de brinquedos e demai§ serviços necessários
para realizaçáo de festividades (evento de mádlo e
pequeno porte), pelo prazo de 12 (doze) meses, de

interesse de diversas secretaria§ do município de

Santo Antônio dos Lopes/IvíA, conforme condiçôes,
quantidades e exigências estabelecida no Edital e
seus anexos, cujo objeto foi adjudicado à empresa:

HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE,
inscrita no CNPJ sob o nc. 01.652.238/0001'64, no

valor totál de R§ 581.475,70 (quhhsntos e oitetrta e
um mil, guatrocentos o setenta g cinco roais e setentâ

centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 27 de setembro de

2022,
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeim Municipal
Port. no 002/2021-GPSAL

Ctdigo idoúncâdon
82odroc8d$6?01r8d8i360c8453b6226r833â1o3993b!9s0cd595545d30bÊdd7
3{2€65,r.s7.d7â326c€úd3b6.c€c7957â65,1d€0d!2b..8do0027sccdodc3

Extrato do 2o Termo Aditivo ao Contrato n.0

20220407
Contratada: C. R. do Oliveira Distribuidora EIRELI,
inscrita no CNPJ: uo 38.056.561/0001-85.
Contratante: Município de Santo Antônio dos Lopes,

CNPJ n.o 06.172.72010007-1 0 através da Secretaria
Municipal de Educação. Licitação: Pregâo Eleffinico
OO2\2O22. Objeto do Termo Aditivo: reequillbrio
econômico financefuo ao contrato n0 20220407, tendo
sm vista a majoraçâo dos preços sobre o item do

objeto contratado para que possa, assim, garantir a

execuçáo do contrato com os valores atualizados.
Portanto, passa o rêferido item contratual, a parttr da
presente data, a possuir uE saldo no valor ds R$

50.320,00 (cinquenta mü e trezeDtos e vhte rsais).
Data da Assinatura: 28 de setembÍo de 2022.

códtip td.rtl6c6don
82.de0c8dr€570fr8d9r360c8453b6226.833àl.3993bogSBcd5965{5d30brdd7
342.651€87.d7.326c!.bd:|bÍ5.c.c7957.654d€0d12b..9do«»7rccdodc3

Código id€ntiltcütor:
82rd.0c8db670fr8d8s360c8453b6226.833a1.3993bô99ft cd596545d30bâdd7

3{2.6r{087€d7a326ce.hd3bf6.c€c7957s65{dr0dà2b..9&0027accd0dc3

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAçÁO

prsfetturô MuriciDal de Salto ADtolio dos lopg§ - !'ÍÀ Av. Progldêltâ Varga§, ,t46, C€rrtro, PrsÍglto BEànu€l Llmô de Olivolra

Para coEultâr a wÍEcldqdg di publicEçáo acosso httDs:/ 
^,mr.stosntotiodoslopos.ttrà.gov.h/dhttoof,ciaul233Edição uo !'1862022


